
 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br 
 

 
 
Requer informações sobre a 
organização, gestão financeira e 
critérios de contratação e supervisão 
de empresas e profissionais para a 
realização de mutirões de saúde em 
Paraguaçu Paulista no período de 
2021 a 2026. 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre a organização, gestão financeira e critérios de 
contratação e supervisão de empresas e profissionais para a realização de mutirões 
de saúde em Paraguaçu Paulista no período de 2021 a 2026, para as respostas das 
questões: 

 
1. Quem detém a gestão técnica e administrativa das ações de mutirão de saúde no município?  

2. Como é realizado o fluxo de repasse de recursos financeiros para a execução desses 
mutirões? O pagamento às empresas e profissionais é feito via Fundo Municipal de Saúde ou por 
meio de repasses de subvenção ao hospital? Detalhar. 

3. Quais são os critérios técnicos e administrativos utilizados para a escolha e definição das 
empresas e profissionais contratados? Existe um processo de credenciamento público ou 
chamamento aberto a todos os interessados da área? Relacionar. 

4. Quem é o responsável técnico designado pelo município para auferir e fiscalizar as 
condicionalidades, a capacidade operacional e a qualidade técnica das empresas que prestam 
serviços durante esses mutirões? Detalhar. 

5. De que forma é definida a prioridade das especialidades atendidas nos mutirões? Existe um 
planejamento baseado na fila de espera oficial da Secretaria de Saúde? Detalhar e apresentar qual a 
demanda reprimida de cada especialidade atendida nos mutirões. 

6. Qual o motivo de a publicidade e a convocação dos pacientes serem centralizadas no 
hospital, considerando que o cadastro e o encaminhamento dos cidadãos são originários da atenção 
básica municipal? Explicar. 

7. Favor encaminhar uma planilha detalhada de todos os mutirões realizados entre 2021 e 2026, 
contendo: data de realização, especialidade médica, nome da empresa ou profissional responsável, 
quantidade de pacientes efetivamente atendidos e o valor total pago por cada ação. 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Requerimento de Sessão 130/2026
Protocolo 43326 Envio em 29/04/2026 17:39:29
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A realização de mutirões de saúde é uma estratégia fundamental para 
reduzir filas de espera e garantir agilidade no atendimento à população. No entanto, 
para que essas ações sejam legítimas, elas devem ser pautadas pela absoluta 
transparência e pelo rigor técnico na escolha de quem prestará o serviço. O que se 
observa em Paraguaçu Paulista é uma triangulação na gestão dessas ações que 
gera dúvidas na comunidade: embora a demanda seja municipal, a 
operacionalização e a contratação parecem deslocadas para o ambiente hospitalar 
da Santa Casa, o que dificulta o controle direto sobre os critérios de seleção das 
empresas e o uso do dinheiro público. 

É necessário que a administração municipal esclareça por que a Secretaria 
de Saúde, detentora dos dados e dos recursos, não assume o protagonismo total na 
contratação e fiscalização desses serviços. A escolha de empresas de saúde para 
atuar em mutirões não pode ser subjetiva; deve seguir processos claros de 
qualificação técnica para garantir a segurança dos pacientes e a eficiência do gasto. 
Quando a gestão e a divulgação ficam sob responsabilidade de terceiros, perde-se a 
clareza sobre quem realmente responde tecnicamente pelos resultados e pelas 
condicionalidades contratuais, evidenciando outros interesses que podem divergir do 
interesse público. 

Por fim, a apresentação de um relatório detalhado dos mutirões realizados 
nos últimos cinco anos é uma ferramenta de transparência indispensável. O cidadão 
paraguaçuense tem o direito de saber quanto está sendo investido, quem está sendo 
contratado e se os valores pagos estão condizentes com a realidade do mercado. 
Este requerimento busca organizar a gestão da saúde, garantindo que os mutirões 
deixem de ser ações isoladas e passem a ser parte de uma política pública 
transparente, profissional e devidamente fiscalizada por este Legislativo. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2026. 

 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                       Vereador 
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